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Declara de Utilidade Pública o PRONAOS 
ROSACRUZ ASSIS/SP-AMORC. Ho · · _J . .:L'..jQ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGOl°-

ARTIG02º-

ARTIG03º-

Fica declarado de Utilidade Pública o PRONAOS 
ROSACRUZ ASSIS - AMORC. com sede e foro no 
Município de Assis. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em t:ontrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 4 de julho de 1997. 

!:;::j�É�:nNI 
Prefeito Muniêipal 
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JOÃO CARLOS��VES FILHO 
Secretário M•nicipal de GÔW!1'no e Negócios Jurídicos 

PNblicada na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Juridi.cos de 04 de julho 
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